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ANEXO I 

Artigo 3º da Lei Complementar nº 1.335, de 21 de dezembro de 2018. 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – SQC I 

Lei Complementar nº 743, de 27 de dezembro de 1993 

Escala de Vencimentos – Comissão – Tabela I 

Denominação Atual REF Nova Denominação REF 

Assistente Técnico de Gabinete II 19 Assessor Técnico de Gabinete II 19 

Assistente Técnico de Gabinete I 11 Assessor Técnico de Gabinete I 11 

Agente de Segurança da 
Fiscalização 3 Assessor de Transporte e 

Segurança 3 

 

ANEXO II 

Artigo 6º da Lei Complementar nº 1.335, de 21 de dezembro de 2018. 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – SQC I 

Denominação dos Cargos Atribuições 

Assessor Técnico de Gabinete II 
Assessor Técnico de Gabinete I 

Realizar atividades de assessoria técnica e 
administrativa em assuntos afetos à área de 
atuação. 

Assessor de Transporte e Segurança 

Dirigir veículos automotores para transporte 
de passageiros ou carga, zelar pela guarda, 
conservação e limpeza dos veículos, e 
realizar atividades de assessoria em 
segurança de autoridades e tarefas afins. 

1 - 9,57% (nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por 
cento) das Transferências Correntes da União, decorrentes da 
compensação financeira pela desoneração do ICMS das expor-
tações, da energia elétrica e dos bens de ativos fixos, conforme 
dispõe a Lei Complementar Federal nº 87, de 13 de setembro de 
1996, efetivamente realizadas;

2 - o valor correspondente à participação das Universidades 
Estaduais no produto da compensação financeira pela explora-
ção do petróleo e gás natural na proporção de suas respectivas 
insuficiências financeiras decorrentes do pagamento de benefí-
cios previdenciários, de acordo com o que estabelece a Lei nº 
16.004, de 23 de novembro de 2015.

§ 2º - Em havendo disponibilidade financeira, o Poder 
Executivo poderá dar continuidade ao programa de expansão 
do ensino superior público em parceria com as Universidades 
Estaduais.

§ 3º - O Governo do Estado, por meio da Secretaria da 
Fazenda, publicará no Diário Oficial e disponibilizará no portal 
da transparência, trimestralmente, demonstrativo dos repasses 
para as Universidades Estaduais, contendo a receita prevista e a 
realizada a cada mês.

§ 4º - As Universidades Estaduais publicarão no Diário 
Oficial, trimestralmente, e disponibilizarão em seus portais de 
internet, relatório detalhado contendo os repasses oriundos 
do Estado e as receitas de outras fontes, os cursos e o número 
de alunos atendidos, bem como as despesas efetuadas para 
o desempenho de suas atividades, incluindo a execução de 
pesquisas.

Artigo 6º - O orçamento fiscal compreenderá a programa-
ção completa dos Poderes do Estado, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público, em conformidade com o que 
dispõe o § 4º do artigo 174 da Constituição Estadual, bem como 
as empresas estatais dependentes, assim consideradas nos 
termos da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Artigo 7º - As receitas próprias das autarquias, fundações 
e empresas estatais dependentes serão destinadas, priorita-
riamente, para o financiamento de suas despesas correntes e, 
havendo disponibilidade, essa poderá ser aplicada em projetos 
de investimentos.

Parágrafo único - Para expansão de suas atividades, as enti-
dades referidas no “caput” deverão buscar fontes alternativas 
de financiamento.

Artigo 8º - Os recursos do Tesouro do Estado destinados às 
empresas em que o Estado detenha, direta ou indiretamente, a 
maioria do capital social com direito a voto serão previstos no 
orçamento fiscal sob a forma de constituição ou aumento de 
capital e serão destinados ao pagamento de despesas decorren-
tes de investimentos e do serviço da dívida.

Artigo 9º - O orçamento de investimentos, previsto no item 
2 do § 4º do artigo 174 da Constituição Estadual, compreenderá 
as empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto, excluídas as 
empresas estatais dependentes cuja programação conste do 
orçamento fiscal.

Artigo 10 - O orçamento fiscal e o orçamento de investi-
mentos das empresas terão por finalidade cumprir as disposi-
ções constitucionais, entre elas a de reduzir as desigualdades 
inter-regionais.

Artigo 11 - Na elaboração da proposta orçamentária para o 
exercício de 2019, o Poder Executivo utilizará preferencialmente 
parâmetros e projeções econômicas elaboradas por fontes 
externas à Administração Pública Estadual para estimação da 
receita do exercício.

Artigo 12 - Com fundamento nos §§ 8º do artigo 165 da 
Constituição Federal e do artigo 174 da Constituição Estadual e 
nos artigos 7º e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, a Lei Orçamentária de 2019 conterá autorização para o 
Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares 
e estabelecerá as condições e os limites percentuais a serem 
observados para tanto.

Artigo 13 - Fica o Poder Executivo, observadas as normas 
de controle e acompanhamento da execução orçamentária, 
autorizado a transpor recursos entre atividades e projetos de um 
mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% 
(dez por cento) da despesa fixada para o exercício e obedecida a 
distribuição por grupo de despesa.

Artigo 14 - Fica a Assembleia Legislativa, mediante ato da 
autoridade competente e observadas as normas de controle e 
acompanhamento da execução orçamentária, autorizada a abrir 
créditos suplementares de recursos:

I - entre atividades e projetos de um mesmo programa e 
grupo de despesa, até o limite de 10% (dez por cento) da des-
pesa fixada em seu respectivo orçamento, desde que os recursos 
sejam provenientes de anulação total ou parcial de suas próprias 
dotações orçamentárias;

b) a esfera orçamentária identifica se o orçamento é fiscal 
ou da seguridade social;

c) os conceitos de função, subfunção, programa, atividade 
e projeto são aqueles estabelecidos na Portaria nº 42 do Minis-
tério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 
1999, e em suas alterações;

d) os conceitos de produto, indicador de produto e meta são 
aqueles estabelecidos na Lei nº 16.082, de 28 de dezembro de 
2015, que institui o Plano Plurianual 2016-2019;

e) os conceitos de grupo de despesa e modalidade de 
aplicação são aqueles estabelecidos na Portaria Interministerial 
da Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria do Orçamento 
Federal nº 163, de 4 de maio de 2001, e em suas alterações;

f) a fonte de recursos indica a origem ou a procedência dos 
recursos orçamentários;

III - anexo do orçamento de investimentos das empresas 
em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto, a que se refere o item 2 do § 
4° do artigo 174 da Constituição Estadual, compreendendo os 
seguintes demonstrativos:

a) investimentos por empresa segundo fontes de finan-
ciamento;

b) investimentos por função e fontes de financiamento;
c) investimentos das empresas por programa, projeto/ativi-

dade e suas respectivas fontes de financiamento.
§ 1º - Para efeito do disposto no artigo 14 da Lei Comple-

mentar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, os recursos 
destinados a ações e serviços públicos de saúde desenvolvidos 
pelo Estado, excetuados os recursos repassados diretamente às 
unidades vinculadas da Secretaria da Saúde, estarão alocados 
no Fundo Estadual de Saúde, que é a unidade orçamentária 
gestora desses recursos.

§ 2º - O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar 
outros demonstrativos, visando à melhor explicitação da pro-
gramação prevista.

Artigo 23 - O projeto e a lei orçamentária conterão Reserva 
de Contingência, constituída, exclusivamente, de recursos do 
orçamento fiscal, em montante equivalente a, no mínimo, 0,03% 
(três centésimos por cento) da receita corrente líquida constante 
do referido projeto.

Artigo 24 - As despesas com publicidade deverão ser padro-
nizadas e especificadas claramente na estrutura programática 
da lei orçamentária anual.

Artigo 25 - A lei orçamentária anual, observado o disposto 
no artigo 45 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, somente incluirá novos projetos se:

I - houverem sido adequadamente atendidos os em anda-
mento; e

II - forem compatíveis com o Plano Plurianual 2016-2019.
Artigo 26 - Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério 

Público e a Defensoria Pública encaminharão ao Poder Executivo 
suas respectivas propostas orçamentárias até o último dia útil 
do mês de julho de 2018, observadas as disposições desta lei.

Parágrafo único - As propostas orçamentárias referidas no 
“caput” deste artigo deverão ser encaminhadas pelo Poder 
Executivo ao Poder Legislativo, para conhecimento, na mesma 
ocasião do envio do projeto de lei orçamentária anual.

Artigo 27 - O projeto de lei orçamentária de 2019 conterá 
dotação específica para atendimento de programações decor-
rentes de emendas individuais, cujo valor será de até 0,6% 
(seis décimos por cento) da receita corrente líquida prevista, 
e estará alocado em igual montante nos seguintes programas 
de trabalho:

I - 10.302.0930.6273 – Atendimento Integral e Descen-
tralizado no SUS/SP – Desenvolvimento de Ações de Saúde 
Decorrentes de Emendas Parlamentares, sob a responsabilidade 
da Secretaria da Saúde;

II - 04.127.2828.2272 – Desenvolvimento Regional Integra-
do – Atuação Especial em Municípios Decorrente de Emendas 
Parlamentares, sob a responsabilidade da Secretaria de Plane-
jamento e Gestão.

§ 1º - Cabe à Assembleia Legislativa elaborar os respectivos 
quadros demonstrativos consolidados das emendas parlamen-
tares referentes aos incisos I e II do “caput” deste artigo para 
serem incorporados como anexos da lei orçamentária.

§ 2º - Os anexos conterão a identificação do parlamentar, 
a indicação se o beneficiado é Prefeitura ou Entidade, o CNPJ, 
a denominação do Município/Entidade, o Objeto da Emenda 
e o Valor.

§ 3º - O acompanhamento da execução se dará por meio 
de sistema próprio de acompanhamento da execução orça-
mentária, que deverá indicar a identificação do parlamentar, a 
identificação da entidade ou prefeitura beneficiada e os valores 
previstos, empenhados, liquidados, pagos e inscritos em Restos 
a Pagar, quando for o caso.

Artigo 28 - As programações orçamentárias previstas no 
artigo 27 não serão de execução obrigatória nos casos de impe-
dimentos de ordem técnica.

§ 1º - No caso de impedimento de ordem técnica no empe-
nho de despesa, serão adotadas as seguintes medidas:

1 - em até 90 (noventa) dias após a publicação da lei 
orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as 
justificativas do impedimento;

2 - em até 20 (vinte) dias após o término do prazo previsto 
no item 1, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja insu-
perável;

3 - em até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no item 2, 
o Poder Executivo fará o remanejamento da programação, nos 
termos previstos na lei orçamentária anual.

§ 2º - Após os prazos previstos nos itens do § 1º, as pro-
gramações orçamentárias previstas não serão de execução obri-
gatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação 
prevista no item 1 do § 1º.

§ 3º - As programações decorrentes de emenda que per-
manecerem com impedimento técnico após 20 de novembro 
de 2019 poderão ser remanejadas de acordo com autorização 
constante da Lei Orçamentária de 2019.

Artigo 29 - Se for verificado que a reestimativa da receita 
e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de 
resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias 
para 2019, o montante de execução obrigatória de que trata o 
§ 8º do artigo 175 da Constituição Estadual poderá ser reduzido 
na mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto 
das despesas primárias discricionárias.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Artigo 30 - O Poder Executivo poderá enviar à Assembleia 

Legislativa projetos de lei dispondo sobre alterações na legisla-
ção tributária, especialmente sobre:

I - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo 
dos serviços prestados;

II - modificação nas legislações do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação – ICMS, Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” e 
Doação de Bens e Direitos – ITCMD e Imposto sobre Veículos 
Automotores – IPVA, com o objetivo de tornar a tributação mais 
eficiente e equânime, preservar a economia paulista e estimular 
a geração de empregos e a livre concorrência;

III - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos estaduais, objetivando a simplificação 
do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionaliza-
ção de custos e recursos em favor do Estado e dos contribuintes;

IV - acompanhamento e fiscalização, pelo Estado de São 
Paulo, das compensações e das participações financeiras previs-
tas na Constituição Federal, oriundas da exploração de recursos 
hídricos e minerais, inclusive petróleo e gás natural, observadas 

II - provenientes de seu fundo especial de despesa.
Artigo 15 - O Poder Executivo, observado o disposto no 

inciso XIX, alínea “a”, do artigo 47 da Constituição Estadual, 
poderá, mediante decreto, transferir ou remanejar, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orça-
mentária de 2019, em decorrência da extinção, transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática.

Parágrafo único - A transferência ou o remanejamento 
de dotações orçamentárias previstos no “caput” não poderão 
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas 
na lei orçamentária de 2019.

Artigo 16 - Observado o disposto no artigo 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, caso seja 
necessário proceder à limitação de empenho e movimentação 
financeira, para cumprimento das metas de resultado primário 
ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, 
o percentual de redução deverá incidir sobre o total de ativida-
des e sobre o de projetos, separadamente, calculado de forma 
proporcional à participação de cada Poder, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública, excluídas as despesas que constituem 
obrigações constitucionais ou legais, inclusive aquelas destina-
das ao pagamento do serviço da dívida.

§ 1º - Na hipótese de ocorrer a limitação prevista no 
“caput” deste artigo, o Poder Executivo comunicará aos demais 
Poderes, ao Ministério Público e à Defensoria Pública o montan-
te que corresponder a cada um na limitação de empenho e de 
movimentação financeira, acompanhado da respectiva memória 
de cálculo e da justificação do ato.

§ 2º - Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Públi-
co e a Defensoria Pública, observado o disposto no § 1º deste 
artigo, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calcula-
dos na forma do “caput” deste artigo, caberão aos respectivos 
órgãos na limitação de empenho e movimentação financeira.

Artigo 17 - Fica o Tesouro do Estado autorizado a deduzir 
das liberações financeiras aos órgãos e entidades estaduais os 
valores equivalentes às obrigações previdenciárias não repas-
sadas à São Paulo Previdência – SPPREV, entidade gestora do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos titulares 
de cargos efetivos – RPPS e do Regime Próprio de Previdência 
dos Militares do Estado de São Paulo – RPPM, criada pela Lei 
Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007.

Artigo 18 - É obrigatório o registro, em tempo real, da 
execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil no 
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios – SIAFEM/SP, por todos os órgãos e entidades que 
integram os orçamentos fiscal e da seguridade social do Estado.

Parágrafo único - Deverá ser disponibilizada a cada depu-
tado estadual, para consultas, senha de acesso ao SIAFEM/SP, 
para acompanhamento da execução orçamentária, patrimonial 
e contábil de que trata o presente artigo.

Artigo 19 - Não se aplicam às empresas em que o Estado 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social 
com direito a voto e integrantes do orçamento de investimentos 
as normas relativas à execução do orçamento e ao regime e 
demonstrações contábeis estabelecidos na Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.

Parágrafo único - Para a prestação de contas das informa-
ções relativas ao orçamento de investimentos, as empresas de 
que trata o “caput” deste artigo deverão registrar as fontes de 
financiamento e a execução de suas despesas na forma discipli-
nada pelas Secretarias da Fazenda e de Planejamento e Gestão.

SEÇÃO IV
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

DO ESTADO
Artigo 20 - A proposta orçamentária do Estado para o 

exercício de 2019 será encaminhada pelo Poder Executivo à 
Assembleia Legislativa até 30 de setembro de 2018, contendo:

I - mensagem;
II - projeto de lei orçamentária.
Artigo 21 - A mensagem que encaminhar o projeto de lei 

orçamentária deverá conter:
I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, em rela-

ção às determinações contidas nesta lei;
II - demonstrativo dos recursos destinados à manutenção e 

ao desenvolvimento do ensino, na forma do disposto no artigo 
255 da Constituição do Estado;

III - demonstrativo dos recursos destinados ao financia-
mento das ações e dos serviços públicos de saúde, na forma do 
disposto no artigo 222, parágrafo único, item 1, da Constituição 
do Estado;

IV - demonstrativo dos recursos destinados à Fundação de 
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo – FAPESP, para apli-
cação em desenvolvimento científico e tecnológico, nos termos 
do artigo 271 da Constituição do Estado;

V - demonstrativo dos recursos destinados ao Fundo Esta-
dual de Combate e Erradicação da Pobreza – FECOEP, instituído 
pela Lei nº 16.006, de 24 de novembro de 2015;

VI - demonstrativo da desvinculação de receitas autorizada 
pela Emenda Constitucional n° 93/2016;

VII - demonstrativo das despesas financiadas pelas receitas 
da Emenda Constitucional n° 93/2016;

VIII - os critérios adotados para estimativa das fontes de 
recursos para o exercício;

IX - demonstrativo dos efeitos, sobre as receitas e as des-
pesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia;

X - demonstrativo a que alude o artigo 13 da Lei nº 16.082, 
de 28 de dezembro de 2015, contendo os investimentos finan-
ciados pelos orçamentos fiscal e da seguridade social, e das 
empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, discriminados por 
programa e regiões administrativas do Estado;

XI - demonstrativo dos recursos destinados aos Hospitais 
Universitários;

XII - demonstrativo dos recursos destinados ao Centro 
Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" – CEETEPS.

§ 1º - Excepcionalmente, quando não for possível a identifi-
cação espacial do investimento previsto no inciso X deste artigo, 
os respectivos valores serão apropriados como “a definir”.

§ 2º - O Poder Executivo disponibilizará anualmente no 
portal da transparência relatório demonstrando a execução dos 
investimentos a que se refere o inciso X deste artigo.

Artigo 22 - Na ausência da lei complementar prevista no § 
9º do artigo 165 da Constituição Federal, integrarão e acompa-
nharão o projeto de lei orçamentária anual:

I - quadros consolidados dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social, compreendendo os seguintes demonstrativos:

a) receita por fonte, despesa por categoria econômica 
e grupos de despesa, segundo os orçamentos e despesa por 
programas;

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os 
vínculos de recursos;

c) receitas previstas para as fundações, autarquias e empre-
sas estatais dependentes;

d) programas da Lei nº 16.082, de 28 de dezembro de 2015, 
que instituiu o Plano Plurianual 2016-2019, revisados ou altera-
dos, após a promulgação desta lei;

e) dotações alocadas no Poder Executivo para contratações 
de pessoal;

II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da segu-
ridade social, discriminado por unidade orçamentária, esfera 
orçamentária, função, subfunção, programa, projeto, atividade, 
produto, indicador de produto, meta, grupo de despesa e fonte 
de recursos, considerando que:

a) o conceito de unidade orçamentária é o estabelecido na 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;

 Leis
 LEI Nº 16.884,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - Em cumprimento ao disposto nos §§ 2º e 9º do 

artigo 174 da Constituição do Estado e na Lei Complementar 
Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Estado 
para o exercício de 2019, compreendendo:

I - as disposições preliminares;
II - as metas e prioridades da Administração Pública 

Estadual;
III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos 

orçamentos do Estado;
IV - a organização e a estrutura dos orçamentos;
V - as disposições sobre alterações na legislação tributária 

do Estado;
VI - a política de aplicação das agências financeiras oficiais 

de fomento;
VII - as disposições sobre a administração da dívida e a 

captação de recursos;
VIII - as disposições gerais sobre transferências;
IX - as disposições relativas às despesas com pessoal e 

encargos sociais;
X - as disposições finais.
Parágrafo único - Integram esta lei o Anexo I, de Metas 

Fiscais, o Anexo II, de Riscos Fiscais, o Anexo III, de Alterações do 
PPA na LDO e o Anexo IV, de Metas e Prioridades.

SEÇÃO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ESTADUAL
Artigo 2º - As metas e prioridades para o exercício financei-

ro de 2019 constantes do Anexo IV desta lei foram estabelecidas 
em conformidade com o que dispõe o artigo 11 da Lei nº 16.082, 
de 28 de dezembro de 2015, que instituiu o Plano Plurianual – 
PPA para o quadriênio 2016-2019, e em consonância com as 
seguintes diretrizes:

I - desenvolvimento econômico e sustentabilidade: competi-
tividade e criação de oportunidades;

II - desenvolvimento social: qualidade de vida, equidade, 
justiça e proteção social;

III - desenvolvimento urbano e regional: conectividade e 
superação das desigualdades entre pessoas e regiões;

IV - gestão pública: inovação, eficiência e tecnologia a 
serviço do cidadão;

V - zelar pela responsabilidade da gestão fiscal, empreen-
dendo uma ação planejada e transparente, observando-se os 
princípios gerais da Administração Pública.

Parágrafo único - O Anexo IV mencionado no “caput” deste 
artigo refere-se aos programas e produtos classificados como 
finalísticos ou de melhoria de gestão de políticas públicas.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECU-

ÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO
Artigo 3º - O projeto de lei orçamentária anual do Estado 

para o exercício de 2019 será elaborado com observância às 
diretrizes fixadas nesta lei, ao artigo 174 da Constituição do 
Estado, à Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e à Lei 
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 4º - As propostas orçamentárias dos órgãos e entida-
des que integram os Poderes do Estado, o Ministério Público e a 
Defensoria Pública serão formalizadas, para fins de consolidação 
do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2019, por 
meio do Sistema POS – Proposta Orçamentária Setorial, obser-
vadas as disposições desta lei.

Artigo 5º - Os valores dos orçamentos das Universidades 
Estaduais serão fixados na proposta orçamentária do Estado 
para 2019, devendo as liberações mensais dos recursos do 
Tesouro respeitar, no mínimo, o percentual global de 9,57% 
(nove inteiros e cinquenta e sete centésimos por cento) da 
arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – 
Quota-Parte do Estado, no mês de referência.

§ 1º - À arrecadação prevista no “caput” deste artigo serão 
adicionados:


